
 

 

Estado da Bahia 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO – CDS CNPJ: 

30.069.044/0001-39 
 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO CDS DO VELHO CHICO - C.N.P.J.: 30.069.044/0001-39 

Rodovia BR 430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA – CEP 47.600-000 

 

EXTRATO DE 
CONTRATO Nº. 003/2025 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO: – Processo Adm. nº 048/2024 – Concorrência Eletrônico 
nº 003/2024 – Contrato n° 003/2025 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada do ramo de engenharia civil para a Prestação de Serviços de 
Obras de Construção de uma Unidade de Beneficiamento Derivado da 
Mandioca com aquisição de equipamentos, instalados e com entrega 
Técnica, no Território Velho Chico, na Comunidade de Lagoa Dourada, no 
Município de Paratinga/BA, através de Convênio nº 305/2024, firmado entre a 
CAR/SDR  e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS - 
Contratante: O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO 
CHICO - CDS, Estado da Bahia, CNPJ nº. 30.069.044/0001-39, localizada a via BR 
430, Km 2s, Loteamento Shagrila, Bairro Lagoa Grande, Bom Jesus da Lapa/BA - 
Contratado (a): ERICK REBOUÇAS DOS SANTOS LIMITADA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.051.807/0001-30 estabelecida na VL 
19, nº 565, Bairro Mirante, Bom Jesus da Lapa - Ba, CEP: 47.600-000, Valor Global: 
de R$ 456.733,13 (quatrocentos e cinquenta e seis mil setecentos e trinta e três 
reais e treze centavos).  
 
Dotação Orçamentária: 

Unidade 
Orçamentária: 

1 – CONS. DESEN. SUST. VELHO CHICO – BOM JESUS DA 
LAPA; 

Projeto Atividade: 
1.002 – Gestões de Ações de Convenio – RECURSOS 
ESTADUAIS; 
2.002 – Gestão das Ações Asministrativas – RECURSOS 
PROPRIOS; 

Elemento de 
Despesas: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Juridica; 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalação; 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente:  

 
Data da assinatura: 15/01/2025  
 
Vigência: 31/12/2025.  
 
 
Laercio Silva de Santana   
Presidente do Consórcio. 

 


